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Resolução n. 04/2020 

ALTERA o artigo 11 da Resolução 
n. 05/2016, de 1º de novembro de 
2016, que disciplina o plantão 
judiciário de primeira e segunda 
instancias e dá outras providências. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 3º,§ 2º, da Lei Complementar 

n.º 17, de 23.01.97 e o decidido nesta data em Sessão do Tribunal Pleno, e 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria e adequação das 

normas que regem o serviço do Plantão Judiciário em virtude das várias 

lacunas existentes; 

CONSIDERANDO a urgência na obtenção da prestação 

jurisdicional, relacionada a processos judiciais em regime de plantão, bem 

como objetivando evitar distorções no desempenho das competências dos 

diferentes órgãos judiciais; 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência de os plantões 

atuarem com objetividade e clareza para jurisdicionados e advogados que 

utilizam os serviços judiciários e a padronização das hipóteses de comprovada 

urgência, que se incluem na competência jurisdicional em regime de plantão; 

CONSIDERANDO que a Portaria de designação do próximo 

magistrado plantonista é publicada com a devida antecedência via Diário da 

Justiça Eletrônico - DJE, portanto, sendo de conhecimento geral,  
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RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 11 da Resolução n. 05/2016 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 11. Ao final do plantão, será encaminhado diretamente ao 
próximo magistrado plantonista relatório dos processos recebidos, 
para ciência e controle da vedação imposta pelo inciso VI do art. 
5º desta Resolução. Após, os autos deverão ser encaminhamos à 
Secretaria Geral de Justiça para controle e arquivamento.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala de Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 04 de fevereiro de 2020. 
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